
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZENOVE 

 
 

DENOMINA ANTÔNIO TAVARES ALVES A 

ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO LOCALIZADA 

NO ASSENTAMENTO LOGRADOURO/ IPUEIRA 

DA VACA, DISTRITO DE TARGINOS, MUNICÍPIO 

DE CANINDÉ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

1.º Fica denominada Antônio Tavares Alves a Escola Estadual localizada no 

Assentamento Logradouro/Ipueira da Vaca, Distrito de Targinos, no Município de Canindé. 

2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

3.º Ficam revogadas as disposições contrárias. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 5 de 

julho de 2023. 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 
DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


